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EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 3.874, de 02 de outubro de 2025.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
Comissão Especial.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O :
Ar t .  1 º  -  F i ca  ins t i tu ída  a  Comissão  para

acompanhamento das atividades do convênio no Município
de Morungaba, no Projeto Estadual do Leite “VIVA LEITE”,
desenvolvido  por  meio  de  convênio  entre  a  Prefeitura
Municipal de Morungaba e a Secretaria de Desenvolvimento
Social  do  Estado  de  São  Paulo,  conforme  disposto  no
Decreto Estadual  nº  44.569/99 alterado pelo Decreto nº
45.014/2000  e  posteriores  alterações,  as  seguintes
representatividades:

I  –  representando  a  Secretaria  de  Desenvolvimento
Social do Estado de São Paulo:

- como titular: Alexandra Maria Joaquim Benetti, RG nº
41.244.652-2; e

-  como  suplente:  Valeria  Camargo  da  Silva,  RG  nº
34.921.240-5;

II  -  representando a Prefeitura Municipal na área da
Saúde;

-  como  titular:  Renata  Silveiro  Picell i ,  RG  nº
43.743.132-0,  e

-  como  suplente:  Marina  Baptista  Narducci,  RG  nº
32.227.020-0;

III – representando o Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente.

-  como  titular:  Camila  Santos  Oliveira,  RG  nº
460.764.728-47; e

- como suplente: Alexandre Batista dos Santos, RG nº
21.201.957-0.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente o Decreto nº 3.651,  de 26 de janeiro de
2024.

Morungaba, 02 de outubro de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicado pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Decreto nº 3.875, de 02 de outubro de 2025.

“Dispõe  sobre  ponto  facultativo
no dia 27 de outubro de 2025.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

D E C R E T O :
Art.  1º  -  Fica  facultativo  o  ponto  nas  repartições

públicas  municipais  no  dia  27  de  outubro  de  2025,
segunda-feira,  em comemoração ao “Dia  do Funcionário
Público”.

Parágrafo  Único  –  Excetuam-se  as  repartições  de
serviços operacionais essenciais.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
deste Decreto, correrão a conta de verbas consignadas no
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 02 de outubro de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicado pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 1.580, de 02 de outubro de 2025.

“Concede redução de jornada
de trabalho diária a servidor
que  especifica  e  dá  outras
providências.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 591/2025;

R E S O L V O :
Art. 1º - Fica concedido ao senhor Thiago Rodrigues

Pereira,  ocupante  do  emprego  de  Professor  de
Educação Básica II - PEB II/ Matemática, a redução de
20% (vinte por cento) da jornada de trabalho diária, a que
se refere a Lei Complementar nº 123, de 5 de março de
2025, sem prejuízo dos vencimentos.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 02 de outubro de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
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MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.581, de 02 de outubro de 2025.

“Concede redução de jornada
de trabalho diária a servidor
que  especifica  e  dá  outras
providências.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 590/2025;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Fica  concedido  à  senhora  Vanessa

Aparecida Machado, ocupante do emprego de Professor
de Educação Básica I - PEB I/ Ensino Fundamental, a
redução de 20% (vinte por cento) da jornada de trabalho
diária, a que se refere a Lei Complementar nº 123, de 5 de
março de 2025, sem prejuízo dos vencimentos.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 02 de outubro de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.582, de 02 de outubro de 2025.

“Concede redução de jornada
de trabalho diária a servidor
que  especifica  e  dá  outras
providências.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando  os elementos constantes do Processo
Administrativo nº 1.330/2025;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Fica  concedido  ao  senhor  Pedro  Paulo

Xavier, ocupante do emprego de Supervisor de Ensino,
a redução de 20% (vinte por cento) da jornada de trabalho
diária, a que se refere a Lei Complementar nº 123, de 5 de
março de 2025, sem prejuízo dos vencimentos.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Morungaba, 02 de outubro de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.583, de 02 de outubro de 2025.

“Autoriza servidor a conduzir
veículos da frota municipal.”

Eu,  Luis  Fernando  Miguel,  Prefeito  Municipal  da
Estância Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando-se as disposições contidas no Decreto
nº 1.009, de 22/05/2000 e no Processo Administrativo nº
1.516/2025;

R E S O L V O :
Art. 1º  -  Autorizar,  a partir  desta data,  em caráter

excepcional e a título precário, a servidora Isabela Gregio
Frederico,  ocupante  do  emprego  de  Fisioterapeuta  I,
portadora  do  CPF  nº  322.491.508-00  e  da  CNH  nº
02526409727,  a  conduzir  veículos  pertencentes  à  frota
municipal.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 02 de outubro de 2025.
LUIS FERNANDO MIGUEL
Prefeito Municipal
Publicada pela Secretaria da Prefeitura Municipal  da

Estância Climática de Morungaba.
MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos
	
	Portarias



		2025-10-02T20:05:55+0000
	VANESSA GOMES DE PAULA:25106484898 1




